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REALIZAR CONTATO TELEFÔNICO PRE-
VIAMENTE À CONSULTA E NO CASO DE 
O PACIENTE ESTAR COM SINTOMAS DE 
DOENÇAS RESPIRATÓRIAS, DESMARCAR 
A CONSULTA E ORIENTAR A PROCURAR 
ASSISTÊNCIA MÉDICA.

PRÉ-CONSULTAS



Se o paciente teve febre ou experiência de febre nos últimos 14 dias.

Se experimentou início recente de problemas respiratórios, tais como 
tosse ou dificuldade respiratória nos últimos 14 dias.

Se viajou nos últimos 14 dias para alguma localidade com notificação 
de transmissão do novo coronavírus.

Se teve algum contato com algum paciente com infecção confirmada 
por Coronavírus nos últimos 14 dias.

Se teve contato com pessoas que vieram de alguma localidade 
com notificação de transmissão do novo coronavírus ou com pes-
soas com problemas de febre ou problemas respiratórios docu-
mentados nos últimos 14 dias.

Se teve contato próximo com no mínimo 2 pessoas com experiên-
cia documentada de febre ou problemas respiratórios nos últimos 14 
dias.

Se participou recentemente de algum encontro, reuniões ou teve con-
tato próximo com muitas pessoas desconhecidas.

Se o paciente respondeu SIM para grande parte dessas perguntas 
e ao medir sua temperatura, apresentou menos que 37,8 graus C, o 
cirurgião-dentista pode adiar o tratamento por 14 dias após o evento de 
exposição. O paciente deve ser instruído a ficar em quarentena em casa 
e relatar se houver qualquer experiência de febre ou síndrome gripal ao 
departamento de saúde local.

ANAMNESE DETALHADA | QUESTIONAR

CONSULTAS



Se o paciente respondeu SIM para muitas dessas questões e sua 
temperatura corporal está acima de 37,8  graus C, o paciente deve 
imediatamente ser colocado em quarentena e o cirurgião-dentista 
deve encaminhá-lo para o serviço de saúde para cuidados médicos 
adicionais e não será atendido.

Se o paciente respondeu NÃO para todas as questões e sua temperatura 
corporal está abaixo de 37,8 graus C, o cirurgião-dentista pode realizar o 
tratamento com medidas extras de proteção e de forma a evitar borrifos 
ou procedimentos que gerem aerossóis.

Se o paciente respondeu NÃO, porém apresentou temperatura aci-
ma de 37,8 graus C, o paciente será instruído a procurar o serviço
de saúde para cuidados médicos adicionais e não será atendido.

A temperatura deverá ser aferida, preferencialmente, com termômetro 
de testa e deve ser rotina nos atendimentos ao paciente e acompanhante.

Pacientes que apresentarem sintomas de infecção respiratória só 
deverão ser tratados se houver alguma emergência, todo tratamen-
to eletivo deverá ser postergado por pelo menos 14 dias e segundo 
alguns estudos por um mês.

NOS CASOS EM QUE SE DECIDE REALIZAR O 
PROCEDIMENTO, OS PROFISSIONAIS DEVEM 
AVALIAR E DECIDIR JUNTOS QUAIS SERÃO 
AS MEDIDAS DE  PRECAUÇÕES  PARA CADA 
CASO PARA SE EVITAR A DISSEMINAÇÃO 
POTENCIAL DE DOENÇAS ENTRE PACIENTES, 
VISITANTES E EQUIPE.



EVITAR AGLOMERAÇÃO DE PACIENTES NA 
SALA DE ESPERA E  MANTER  DISTÂNCIA 
DE CERCA DE 1 METRO ENTRE ELES E SE 
HOUVER ALGUM PACIENTE OU 
ACOMPANHANTE COM TOSSE OU OUTRO 
SINTOMA RESPIRATÓRIO, DEVERÁ USAR 
MÁSCARA CIRÚRGICA E SER ORIENTADO 
QUANTO AO USO ADEQUADO.

ATENDIMENTO AO PACIENTE



1) HIGIENE DE MÃOS: Realizar higiene de mãos frequentemente, 
preferencialmente com a lavagem rigorosa das mãos ou, com fricção 
com gel de Álcool a 70% se não estiverem com sujidade visível por 
no mínimo 20 segundos. Lavar as mãos antes e depois da retirada das 
luvas. Secar as mãos com papel toalha.

2) USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: Para prote-
ger membranas mucosas de olhos, nariz e boca durante os procedimen-
tos, que deverão ser selecionados de acordo com o tipo de atendimento. 
Compreendem as luvas, óculos e proteção facial com máscaras e também 
viseiras. Durante a anamnese e exame clínico poderá ser usada máscara 
cirúrgica e óculos de proteção. 

Em procedimentos onde serão gerados aerossóis, a máscara de escolha, 
que oferece melhor proteção deverá ser a N95 ou PFF2 ou respiradores 
reutilizáveis que deverão ser limpos e desinfetados a cada paciente de 
acordo com recomendações do fabricante. As máscaras N95 ou PFF2 de-
verão ser trocadas a cada paciente ou mais de uma vez no mesmo pa-
ciente quando visivelmente molhadas. 

Os protetores de face ou viseiras poderão ser usados para conferir pro-
teção mais ampla , porém a máscara sempre deverá ser utilizada . Re-
alizar desinfecção dos protetores de face após cada paciente. Profissional 
e equipe deverão usar além das máscaras, protetores oculares e gorros 
descartáveis, jalecos que poderão ser descartáveis ou não. Óculos de 
grau não são considerados equipamentos de proteção individual, pois 
não possuem as proteções laterais

Retirar os Equipamentos de proteção individual antes de sair da sala clíni-
ca.

PRECAUÇÕES-PADRÃO

RETIRAR TODOS OS ADEREÇOS, COMO ANÉIS, PULSEIRAS, 
CORDÕES, BRINCOS E RELÓGIOS PARA ATENDER PACIENTES.



Cuidados devem ser tomados quando da retirada de equipamentos de 
proteção individual para que não haja contaminação,  e a equipe também 
deverá ser treinada . As máscaras devem ser retiradas por suas tiras ou 
elásticos, não devem ser tocadas durante o procedimento e não devem 
ser colocadas no pescoço e bolsos, são itens contaminados. 

Todo o resíduo gerado no tratamento de pacientes bem como os equipa-
mentos de proteção individual deverão ser descartados em lixo infeccio-
so, como regularmente é feito. 

Em casos onde o paciente está em áreas de isolamento temporário, o 
profissional deverá usar máscara N95 , capote, luvas e óculos de proteção. 

3) ETIQUETA DA TOSSE / HIGIENE RESPIRATÓRIA: Cobrir boca ou 
nariz quando tossir ou espirrar colocando o cotovelo e quando do uso 
de lenços deverão ser descartáveis e após uso serão descartados em lixo 
apropriado e as mãos deverão ser lavadas 

4) SEGURANÇA NO MANUSEIO DE PERFUROCORTANTES: Infecções 
podem ocorrer após acidentes com instrumentos perfurocortante ou con-
tato direto entre membranas mucosas e mãos contaminadas.

5) ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS E DISPOSITIVOS: Todo o ma-
terial deverá ser esterilizado em autoclaves e as peças de mão deverão 
ser autoclavadas para cada paciente e deverão ter válvulas anti-refluxo. 

6) LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES: Realizar limpeza e 
desinfecção rigorosa de maçanetas, cadeiras, banheiros, pisos e paredes 
com Hipoclorito de Sódio a 1%. Nas superfícies tocadas pelos profissio-
nais deverão ser usados Hipoclorito de Sódio a 1% , Álcool a 70%, após 
limpeza prévia, ou Ácido Perácético a 0,2%.

Todas as superfícies tocadas deverão ser desinfetadas, usar barreiras de 
proteção que devem ser trocadas a cada paciente. Há relatos de sobre-
vivência do novo coronavírus por 2 a 9 dias em superfícies.

PRECAUÇÕES-PADRÃO



Usar diques de borracha nos procedimentos sempre que possível. 
Quando o isolamento não for possível, dar preferência a instrumen-
tos manuais para remoção de cáries e uso de extratores de cálculo ao 
invés de aparelhos ultrassônicos para que se minimize a geração de 
aerossóis.

Usar sugadores potentes, tais como os do tipo bomba a vácuo, para 
que diminua a disseminação de aerossóis para o ambiente. O trabalho 
a quatro mãos deve ser estimulado para controle de disseminação.

Fornecer bochechos com Peróxido de Hidrogênio a 1% antes de cada 
atendimento (Covid-19 é vulnerável à oxidação) ou Iodopovidona a 
0,2% são recomendados para reduzir a carga salivar. A clorexedina 
parece não ser eficaz contra o novo coronavírus.

Importante que nas salas de espera existam disponíveis álcool a 70% 
em gel, orientações para higiene de mãos, etiqueta respiratória e da 
tosse e orientações quanto ao uso de equipamento de proteção indi-
vidual, além de atentar para que seja evitado o toque em olhos, nariz 
ou boca.

Cirurgiões-Dentistas e equipe deverão ser avaliados e a temperatura 
deverá ser aferida duas vezes ao dia, sendo que a primeira deverá ser 
antes de iniciar o trabalho e a outra ao longo do dia. Caso algum mem-
bro da equipe apresente temperatura superior a 37,8 graus C, deverá 
ser afastado do trabalho por 14 dias.

PRECAUÇÕES-PADRÃO
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